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PORTARIA Nº 009/2020 DE 16 DE JUNHO DE 2020.                           
 
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei.  
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Acrescentar como membros da  

Comissão de elaboração/avaliação/revisão de estratégias e 
ações da Educação Municipal frente à Pandemia de Covid-
19, as Coordenadora Pedagógicas das escolas da Rede.  

 
I. Representantes da Coordenação Pedagógica das Escolas 

Municipais   
EVA LUCIA MACHADO MARTINS GOMES 
LUANA CIRQUEIRA DIAS 
RENATA DE KÁSSIA ALVES 

 
Parágrafo Único. – A Comissão de 

elaboração/avaliação/revisão de estratégias e ações da 
Educação Municipal frente à Pandemia de Covid-19, continua 
composta pelos demais membros nomeados pela Portaria n° 
009/2020.  

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 16 (dezesseis) 

dias do mês de junho do ano de 2020. 
 

Itamar Lopes Batista Lima 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto nº 004/2017 
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